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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo
GABINETE DO VEREADOR ADEMIR JUNIOR
Indicação Nº 978/2025Indicação Nº 978/2025


EMENTA: INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL, DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA COMPETENTE, QUE SEJA REALIZADO O FECHAMENTO DO BURACO EXISTENTE NO MEIO-FIO DA RUA DOUTOR DÉCIO PEREIRA DE QUEIROZ, LOCALIZADO EM FRENTE À CALÇADA DA CRECHE MUNICIPAL PEDAGOGA GÉSSIA CRISTINA CRUZ MAZON, COM O OBJETIVO DE GARANTIR A SEGURANÇA E O BEM-ESTAR DOS MORADORES E FREQUENTADORES DA LOCALIDADE, NO BAIRRO JARDIM PAULISTA – REGIÃO NORTE.


SENHOR PRESIDENTE,
SENHORAS E SENHORES VEREADORES,
	Na data de 4 de dezembro de 2025, este vereador, em atendimento à solicitação da comunidade e através do trabalho de fiscalização, esteve pessoalmente no local da referida demanda e constatou a existência de um grande buraco no meio-fio da Rua Doutor Décio Pereira de Queiroz, em frente à calçada da Creche Municipal Pedagoga Géssia Cristina Cruz Mazon, localizada no bairro Jardim Paulista – Região Norte.
	Este buraco, situado ao lado da sarjeta, está impedindo o correto escoamento da água pluvial, resultando na acumulação de grande volume de água no local. A água, ao não ter para onde escoar, fica estagnada, formando poças no meio-fio, o que, com o passar do tempo, tem gerado uma série de problemas para os moradores da região e para o tráfego de veículos e pedestres.
	Além do transtorno gerado pela presença de água acumulada, que causa mau cheiro e deterioração do pavimento, a situação também é extremamente preocupante do ponto de vista da saúde pública. A água parada, em conjunto com o aumento da temperatura na região, oferece condições ideais para a proliferação do mosquito Aedes aegypti, vetor de doenças graves como a dengue, zika e chikungunya. Essa situação expõe os moradores, especialmente as crianças que frequentam a creche, a riscos sérios de doenças transmitidas por esse mosquito, configurando uma ameaça à saúde coletiva.
	Outro problema derivado dessa situação é o risco de ampliação do buraco, o que pode comprometer ainda mais a estrutura do pavimento asfáltico e até mesmo a calçada da via. A deterioração do meio-fio e a consequente instabilidade do pavimento geram riscos à segurança dos motoristas e pedestres, especialmente em uma área de grande fluxo como a mencionada, onde circulam alunos, funcionários da creche e outros moradores.
	
Diante da gravidade do problema e dos riscos iminentes à saúde pública, à segurança viária e à infraestrutura urbana, é de extrema urgência que o Poder Público se mobilize para solucionar essa demanda de forma rápida e eficaz. A ausência de uma solução imediata poderá resultar no agravamento das condições de saúde pública, comprometendo a qualidade de vida dos moradores e colocando em risco a integridade do patrimônio público.
	A reparação do buraco e a correção do sistema de escoamento de águas pluviais naquela região são fundamentais para garantir a segurança, o bem-estar e a saúde da população local, além de prevenir maiores danos à infraestrutura pública.
	Portanto, apresento a V. Exª., nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Paulo de Oliveira e Silva, juntamente com a Secretaria competente, solicitando que sejam tomadas as providências necessárias para o fechamento urgente do buraco existente no meio-fio da Rua Doutor Décio Pereira de Queiroz, especificamente em frente à calçada da Creche Municipal Pedagoga Géssia Cristina Cruz Mazon, localizada no bairro Jardim Paulista – Região Norte.



Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 11 de dezembro de 2025.




ADEMIR SOUZA FLORETTI JUNIOR
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